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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO OESTE 
ERRATA I EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº. 01/2020 
 
ERRATA I 
  
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 01/2020 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D�OESTE, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, departamento de Recursos 
Humanos, vem através deste comunicar que 
fica prorrogado o prazo para inscrições do seletivo 01/2020 para 
Técnico (a) em enfermagem com capacitação para a sala de vacina, 
até o dia 05/05/2020, devidamente publicado no diário oficial dos 
Municípios em www.diariomunicipal.com.br/arom adotado como 
Meio Oficial de Publicações de atos normativos e administrativos na 
forma da Lei Municipal 417/2011 Ano VI Nº 1332 bem como Onde 
lia-se 10% de insalubridade �Leia-se 40% de insalubridade� 
fica alterado o cronograma do PSS para a seguinte maneira: 
Atividades e Datas: 
Período de inscrição 04/05/2020 a 05/05/2020; 
Seleção dos habilitados e desabilitados: 06/05/2020; 
  
O restante das atividades permanece inalteradas conforme o edital. 
  
MARCICRÊNIO DA SILVA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
São Felipe D Oeste-RO 

Publicado por: 
Gustavo Henriq da Silva 

Código Identificador:DA603A35 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2020 
 
Decreto Legislativo n.° 010/2020 Em, 04 de maio de 2020. 

  
Dispõe sobre enrijecimento das medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo 
coronavírus, e dá outras providências. 

  
O Presidente da Câmara Municipal de São Miguel do Guaporé/RO, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que, 
  
Considerando o agravamento do surto mundial do COVID19, vírus 
com alta taxa de transmissibilidade, com crescente confirmação de 
novos casos no Brasil, também havendo pacientes suspeitos no Estado 
de Rondônia, inclusive nos municípios vizinhos;  
Considerando a situação de emergência em saúde pública reconhecida 
pelo Poder Executivo Estadual, por meio do Decreto Estadual nº 
24.979/2020, de 27 de abril de 2020, 
Considerando o aumento vertiginoso dos casos no Estado de 
Rondônia, com elevado número de pessoas atingidas e muitos mortos; 
Considerando a incidência de casos nos municípios vizinhos, a 
exemplo de Nova Brasilândia D´Oeste, Novo Horizonte D´Oeste e 
Urupá, 
Considerando o já disposto no Decreto Legislativo de n..º 007/2020, 
resolve expedir o seguinte 
  
DECRETO LEGISLATIVO 
  
Art. 1º A partir de 04 de maio de 2020 fica proibida a entrada e 
permanência de qualquer pessoa nas dependências do Poder 
Legislativo Municipal, sem o uso de máscara. 
Art. 2º Caso algum servidor ou vereador se desloque a Porto Velho, 
epicentro do vírus, deverá, obrigatoriamente comunicar a Presidência 
da Câmara, antes e depois da viagem, para orientações pertinentes. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SEBASTIÃO COSTA CARNEIRO 
Presidente/CMSMG  

Publicado por: 
Beatriz Teló dos Santos 

Código Identificador:29026909 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/CPL/2020 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI, ME e EPP 
  
A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé � RO, através de 
seu Pregoeiro, torna público aos interessados que será realizada a 
Licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
Por item, destinado a AQUISIÇÃO DE PULVERIZADOR 
COSTAL MOTORIZADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Recurso Próprio. Processo sob o nº. 614/SEMSAU/2020. Data para 
cadastro de proposta: a partir das 08h00min do dia 06/05/2020. Data 
para abertura de propostas iniciais a partir das 10h00min e início da 
sessão de disputa a partir das 11h00min do dia 11/05/2020, horário de 
Brasília � DF, local www.licitanet.com.br. Valor estimado de R$ 
1.838,33 (um mil oitocentos e trinta e oito reais e trinta e três 
centavos). Informações Complementares e o Edital estão à disposição 
dos interessados no site supracitado, no Portal Transparência 
www.saomiguel.ro.gov.br, e na Sala da CPL da Prefeitura Municipal 
de São Miguel do Guaporé - RO, sito à Av. São Paulo n.º 1490, Bairro 
Cristo Rei, no horário das 07h00min às 13h00min, ou pelo Fone - Fax 
(69) 3642-2350 Ramal 209. 
  
São Miguel do Guaporé/RO, 04 de maio de 2020. 
  
GIANCARLO FRANCO DE MORAIS 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Giancarlo Franco de Morais 

Código Identificador:9146357C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/CPL/2020 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI, ME E EPP 
  
A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé � RO, através de 
seu Pregoeiro, torna público aos interessados que será realizada a 
Licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
Por Item, destinado a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS E TRANSLADO AMBOS COM 
FORNECIMENTO DE URNA, SOLICITADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL, Recursos Próprios. Processo nº. 546/SEMTRAS/2020. Data 
para cadastro de proposta: a partir das 08h00min do dia 06/05/2020. 
Data para abertura de propostas iniciais a partir das 08h00min e início 
da sessão de disputa a partir das 09h00min do dia 15/05/2020, horário 
de Brasília � DF, local www.licitanet.com.br. Valor estimado de R$ 
396.881,70 (trezentos e noventa e seis mil oitocentos e oitenta e um 
reais e setenta centavos). Informações Complementares e o Edital 
estão à disposição dos interessados no site supracitado, no Portal 
Transparência www.saomiguel.ro.gov.br, e na Sala da CPL da 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé - RO, sito à Av. São 
Paulo n.º 1490, Bairro Cristo Rei, no horário das 07h00min às 
13h00min, ou pelo Fone - (69) 3642-2350 Ramal 209. 
  
São Miguel do Guaporé/RO, 04 de maio de 2020. 
  
GIANCARLO FRANCO DE MORAIS 
Pregoeiro Oficial 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO OESTE
ERRATA I EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº. 01/2020

ERRATA I

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 01/2020
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
Licitação: inexigibilidade: nº 07/2020 
  
O PREFEITO MUNICIPAL de São Felipe d’Oeste – RO, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo estatuto em vigor e tendo 
em vista o resultado do processo licitatório com parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitação e parecer jurídico declarando a 
legalidade dos procedimentos adotados resolve: 
  
HOMOLOGAR a licitação nos seguintes termos: 
  
Processo Administrativo: 352/2020 

Modalidade Licitação: Inexigibilidade 

inexigibilidade 07/2020 

Data Licitação/Homologação: 29 DE ABRIL 2020 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE 
BOMBA INJETORA COMPLETA, CONFORME PROJETO 
BASICO, Destinado para cumprimento e execução do Objeto 
proposto no projeto básico anexo ao processo administrativo 357/2020 
A seleção de propostas visando à aquisição de material de consumo 
conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos, da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE D’OESTE (PMSFO). 
  
Empresa vencedora: MAQUIPARTS COMERCIO E IMP.E EXP. LTDA 

CNPJ.: 12.753.213/0001-73 

Valor /Homologado: R$ 7.000,00 

  
MARCICRÊNIO DA SILVA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
São Felipe D’ Oeste - RO 

Publicado por: 
Gustavo Henriq da Silva 

Código Identificador:EE06D50B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO OESTE 

AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 
Nº 01/2020 PROCESSO Nº 369/2020 – PMSFO 

 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 
  
AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO  
  
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2020 
PROCESSO nº 369/2020 – PMSFO 
  
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO FELIPE D OESTE-RO, 
através do Presidente da CPL nomeado por meio do Decreto 
Municipal nº. 1726/2020, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas da sua designação, torna público, para conhecimento dos 
interessados, fica cancelado a Tomada de Preço 01/2020 devido ao 
erro de Projeto Lei de Contra partida, a mesma será corrigida e 
Publicada novamente. 
  
SÃO FELIPE DO OESTE-RO 30 DE ABRIL DE 2020  
 
MARILDO SPANAZZATTO 

Presidente da CPL  
Publicado por: 

Gustavo Henriq da Silva 
Código Identificador:F3E06066 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO OESTE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO EDITAL N° 

001/2020 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL N° 001/2020 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FELIPE D’OESTE, 
Marcicrênio da Silva Ferreira, no uso de suas atribuições legais, 
visando à contratação de pessoal por prazo determinado para 
desempenhar funções abaixo relacionadas junto à Secretaria 

Municipal de Saúde, amparado em excepcional interesse público 
devidamente reconhecido por intermédio da Lei Municipal n° 
640/2016, com fulcro no art.37, IX da Constituição da República, bem 
como de acordo também com as leis Municipais nº 007/1997 e nº 
675/2017 e Decreto Municipal nº 1374/2017, torna público a 
realização de Processo Simplificado, que será regido pelas normas 
estabelecidas neste Edital para as funções abaixo relacionadas e, em 
especial com base na Lei Federal nº 13.979 de 06/02/2020, o Decreto 
Estadual nº 24.961 de 17/04/2020, Decreto Municipal 1726 de 
27/04/2020 além da Nota Técnica expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia em 23/03/2020 e todas as legislações 
aplicáveis ao combate da pandemia causada pelo Corona vírus - 
COVID-19, torna público as normas para a realização de Processo 
Seletivo simplificado de Avaliação de Títulos, para atender, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde de São Felipe d’Oeste-RO, de forma 
a atuar de maneira rápida e célere no enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do COVID-19 (Novo Corona vírus) 
mediante as condições especiais estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
  
1. DA FUNÇÃO, DAS VAGAS, DA ESCOLARIDADE MÍNIMA, 
DOS REQUISITOS, DO VENCIMENTO E DA CARGA HORÁRIA 
MÁXIMA 
1.1 Será ofertada 01 (uma) vaga para contratação imediata 
Cód. Função: Técnico em Enfermagem 
Requisitos: 
Técnico (a) em Enfermagem - Nível Médio com certificação em 
Órgão ou Instituição de Ensino oficialmente reconhecida e 
documentação que ateste a sua capacidade de aplicação de vacinas. 
30 1.2 As vagas disponibilizadas terão os seguintes padrões de 
vencimento: 
Referência Valor básico – R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) 
acrescido do percentual de 10% (dez por cento) a título de 
Insalubridade e R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) a título de 
Auxílio Alimentação. 
Todos os candidatos classificados e não contratados constituirão 
cadastro de reserva, em conformidade com a ordem de classificação, 
podendo ser aproveitados para contratação temporária que 
posteriormente ao processo seletivo venha a ser necessária. 
2. DO PROCESSO SELETIVO 
2.1. Para o candidato que estiver com a Graduação concluída a 
comprovação do referido curso será feita mediante a apresentação do 
Diploma ou Certificado, desde que esteja apto a aplicação de vacinas. 
2.2. Para o candidato que tiver concluído o curso de Graduação ou 
Pós-Graduação, e ainda não tenha o certificado, poderá ser 
considerado atestado de conclusão do respectivo curso, emitido pela 
instituição de formação devidamente registrada no MEC. 
2.3. Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas 
jurídicas, de direito público ou privado, que atenderem os critérios 
definidos nesse edital. 
2.4. Nenhum título receberá dupla valoração. 
2.5. A escolaridade e os requisitos mínimos exigidos para inscrição a 
vaga não serão considerados para a pontuação. 
2.6. Não serão aceitos documentos para tal pontuação que não estejam 
com a assinatura e respectiva identificação da empresa/órgão. 
3 - DAS INSCRIÇÕES E SUAS CONDIÇÕES 
3.1. Ao se inscrever o candidato aceita de forma irrestrita as condições 
contidas neste Edital, que estabelece as normas que regem o Processo 
Seletivo Simplificado, bem como, na lei municipal autorizadora da 
contratação emergencial, não podendo alegar desconhecimento, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade a leitura e interpretação do presente 
edital. 
3.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá dirigir-se à Prefeitura 
Municipal de São Felipe d’Oeste, junto ao departamento Municipal de 
Recursos Humanos, sito à Rua Theodoro Rodrigues da Silva, nº 667, 
Centro, somente no dia 04 de maio de 2020, devido à urgência na 
contratação no horário das 07h00min às 13h00 min. 
3.3. A inscrição deverá ser realizada pessoalmente pelo candidato, ou 
através de procurador, portador de instrumento de procuração com 
firma reconhecida e com poderes específicos para realização dessa 
inscrição. 
3.4. O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição e a Relação de 
Documentos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO OESTE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO EDITAL N° 
001/2020 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

PROCESSO CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELETIVO SIMPLIFICADO PARA  SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
EDITAL N° 001/2020 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM
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3.5. Após o preenchimento da Ficha de Inscrição, o candidato deverá 
entregar o documento que será anexado, junto com os comprovantes 
de titulação, conforme item 02, no ato da inscrição. 
3.6. A inscrição será considerada aceita, quando o candidato proceder 
à entrega dos documentos que comprovem habilitação para o cargo 
pretendido, junto com a ficha de inscrição e Relação de Documentos. 
3.7. A entrega da documentação correta é de inteira responsabilidade 
do candidato, através da Relação de Documentos Entregues para 
Participação do Processo Seletivo Simplificado. (Anexo III) 
3.9. O candidato deve comprovar estar em dia com suas obrigações 
eleitorais e, se do sexo masculino, com as obrigações militares. 
3.10. O candidato deve gozar de boa saúde física e mental, necessários 
ao desempenho das respectivas atividades para o qual está se 
inscrevendo. 
3.11. O candidato deverá ter disponibilidade para atuar 40 (quarenta) 
horas no município, sendo esta uma condição expressa de contratação, 
podendo ser efetuada escala de plantão conforme a necessidade da 
administração. 
3.12. O candidato, no ato de assinatura do contrato, deverá ter 18 anos 
completos. 
4. PRÉ-REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
INSCRIÇÃO 
4.1 O interessado em participar do PSS deve preencher os pré-
requisitos antes citados e apresentar, também, os documentos abaixo 
relacionados: 
a) Provar ser brasileiro ou estrangeiro com visto permanente no Brasil; 
b) Cópia simples do RG e CPF, ou de outro documento oficial que 
substitua a ambos; 
c) Cópia simples do Diploma e/ou Certificado de Conclusão de Curso 
de Formação em Técnico de Enfermagem, correspondente à 
habilitação específica na área de atuação e/ou atestado de conclusão 
de curso técnico de enfermagem; 
d) Documentação que comprove a sua habilitação para aplicação de 
vacinas. 
4.2 O candidato deverá entregar, ainda, os seguintes documentos 
devidamente preenchidos: 
a) FICHA DE INSCRIÇÃO (Anexo II); e 
b) RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES PARA 
PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
(Anexo III) acompanhado de cópia simples dos títulos que 
comprovam as informações. 
4.3 É de inteira responsabilidade do candidato a apresentação de 
TODOS os documentos exigidos no presente edital. 
6. CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO 
6.1. Os candidatos inscritos serão classificados de acordo com os 
seguintes critérios: 
Graduação 1,00 ponto 
Pós Graduação 2,00 pontos 
Para cada ano ou fração de experiência na função de técnico de 
enfermagem em empresa privada 1,00 ponto 
Para cada ano ou fração de experiência na função de técnico de 
enfermagem em órgão público 2,00 pontos 
Cursos de atualização na área da saúde, concluídos nos últimos 05 
(cinco) anos, devidamente registrados, contados da data de assinatura 
do presente edital com a seguinte atribuição de pontos: 
- Cursos presenciais - 2,00 pontos por curso; 
*- Curso virtual – EAD - 1,00 ponto por curso. 
* Todos os cursos de atualização nesta modalidade - virtual, 
independente de carga horária terão pontuação igual. 
6.2 A pontuação será realizada pela comissão, cuja avaliação tomará 
por base os documentos apresentados (títulos) pelos candidatos. 
6.3 Não serão considerados os cursos de graduação ou pós-graduação 
que não tiverem relação com a área, ou quando utilizado para fins de 
comprovação de requisito para inscrição. 
6.4 Será considerado apto a ocupar a vaga o candidato com o maior 
número de pontos. 
7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
7.1 Em caso de igualdade na pontuação da titulação apresentada terá 
preferência sucessivamente, o candidato que comprovar: 
a) Maior tempo de trabalho junto a órgão público; 
b) Maior tempo de serviço junto ao setor privado; 
c) Maior titulação acadêmica; 
d) Maior quantidade de cursos de aperfeiçoamento com duração 
mínima de 40 horas; 

e) Maior carga horária nos cursos de atualização realizados nos 05 
(cinco) últimos anos; 
7.2 Persistindo o empate, será realizado sorteio público, a ser 
divulgado na mídia oficial do Município, com antecedência mínima de 
dois dias úteis da sua realização. 
8. DOS RECURSOS E DA CLASSIFICAÇÃO 
8.1 Da não homologação de candidato à seleção, caberá recurso no 
prazo de 01 (um) dia útil, de acordo com o cronograma do Teste 
Seletivo Simplificado, vide ANEXO IV do presente edital, com 
matéria relativa a erro na análise da documentação, vedado à juntada 
de documentos não apresentados por ocasião da inscrição. 
8.2 Os recursos de revisão de documentação e de reconsideração 
deverão ser apresentados por petição escrita, assinada, com 
identificação do candidato apenas na folha de rosto do processo e em 
separado, em duas vias, as razões do recurso. 
8.3 Só será deferido o requerimento de revisão da documentação, se o 
candidato comprovar que houve erro, se o mesmo contiver as razões 
do pedido de revisão, o qual deverá conter exposição detalhada dos 
fundamentos deste e se o mesmo estiver dentro do prazo. 
8.4 O recurso será, após, julgado pelo prefeito, em decisão definitiva. 
8.5 A homologação da classificação final dos candidatos inscritos e 
selecionados, segundo os critérios estabelecidos neste Edital, será 
publicada no mural de Publicações da Prefeitura Municipal de São 
Felipe d’Oeste e no site da Arom além do site oficial do Município. 
9. DA ADMISSÃO DOS CANDIDATOS 
9.1. O Município efetuará a contratação imediatamente e de forma 
emergencial, em caráter temporário, cabendo à Secretaria Municipal 
de Administração as seguintes providências: 
a) Providenciar a notificação do melhor classificado no Processo 
Seletivo Simplificado vigente, por meio do site da prefeitura e mural 
de publicações, para manifestação quanto à aceitação da vaga, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
b) Esgotado o prazo de que trata o item anterior, sem que tenha havido 
manifestação favorável, o candidato omisso perderá automaticamente 
a vaga e a Secretaria Municipal de Administração notificará o 
próximo candidato classificado para que este se manifeste quanto a 
aceitação da vaga, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e 
assim sucessivamente; 
c) Não serão realizadas notificações pessoais, devendo o candidato 
acompanhar as publicações oficiais no site e mural da Prefeitura 
Municipal. 
9.2 A classificação no Processo Seletivo Simplificado não assegurará 
ao candidato à contratação imediata e automática no cargo público, 
mas apenas a expectativa de nele ser contratado, segundo a ordem de 
classificação, durante o período de validade do Processo Seletivo 
Simplificado; ficando a concretização deste ato condicionada à 
observância das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao 
interesse do serviço municipal. 
9.7 Somente será contratado o candidato que apresentar a 
documentação abaixo que deverá ser entregue 24 (vinte e quatro) 
horas após a manifestação de aceitação da vaga. 
9.7.01 - Duas fotos 3 x 4, recentes; 
9.7.02 - Carteira de Identidade; 
9.7.03 - Título Eleitoral, com comprovante de quitação; 
9.7.04 - CPF / CIC; 
9.7.05 - Certificado de Reservista se do sexo masculino; 
9.7.06 - Cartão do PIS ou PASEP, caso tiver; 
9.7.07 - Gozo de boa saúde física e mental comprovado por atestado 
médico de avaliação física; 
9.7.08 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
9.7.09 - Certidão dos filhos menores de 14 anos; 
9.7.10 - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais - fornecido pelo 
Fórum; 
9.7.11 - Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
9.7.12 - Declaração de que não ocupa outro Cargo e/ou Emprego 
Público ou aposentadoria, incompatível a esta nomeação; 
9.7.13 - Diploma comprovando a habilitação para o exercício do cargo 
e comprovante de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem - 
COREN, acompanhado de Certidão de regularidade funcional, na data 
da contratação. 
9.7.14 - Demais documentos solicitados no presente edital e legislação 
aplicável. 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1 O candidato não poderá acrescentar, alterar, substituir ou incluir 
qualquer informação exigida na Ficha de Inscrição após o 
encerramento do prazo de entrega das inscrições. 
10.2 Não haverá inscrição fora da data prevista neste EDITAL. 
10.3 O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano a contar da data 
da publicação do presente edital. 
10.4 Os candidatos classificados e não contratados constituirão 
cadastro de reserva, em conformidade com a ordem de classificação, 
podendo ser aproveitados para contratação temporária autorizada por 
lei e que venha a ser necessária. 
10.5 A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas no ato 
da inscrição, ainda que verificada posteriormente, eliminará o 
candidato do processo seletivo, inclusive com resolução de contrato se 
já firmado. 
10.6 Perderá o direito a vaga, o candidato que, por incompatibilidade 
de horário ou qualquer outro motivo, não assumir a vaga oferecida no 
momento da convocação. 
10.7 Os candidatos habilitados no processo seletivo serão chamados 
para o desempenho de suas atribuições de acordo com a ordem de 
classificação e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
10.8 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de 
aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a 
publicação oficial do resultado final. 
10.9 Dúvidas e questionamentos serão resolvidos, por escrito, pela 
comissão de seleção e, em última instância pelo Prefeito. 
10.10 Os documentos dos candidatos não estão sujeitos a divulgação 
pública, salvo nos casos expressamente previstos em lei, tendo o 
candidato acesso à sua própria documentação. 
10.11 As datas, prazos e ações, relativas ao objeto do presente edital, 
atenderão ao cronograma do processo seletivo, anexo ao presente. 
10.12 Após o prazo de vigência do presente, os documentos 
apresentados pelos candidatos estarão sujeitos à destruição. 
10.13 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
São Felipe d’Oeste - RS, 30 de abril de 2020.  
  
MARCICRÊNIO DA SILVA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE.  
  
ANEXO I 
  
ATRIBUIÇÕES PARA OS CARGOS DE TÉCNICO (A) EM 
ENFERMAGEM. 
  
Descrição Sintética: Exerce atividade de nível médio, envolvendo 
orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em 
grau auxiliar, e participação no planejamento da assistência de 
enfermagem, cabendo-lhe especialmente: 
a) participar da programação da assistência de enfermagem; 
b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as 
privativas do Enfermeiro; 
c) participar da orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar; 
d) participar da equipe de saúde; Prestar assessoramento técnico 
aos demais profissionais da saúde, dentro do seu campo de 
especialidade; 
e) Efetuar as vacinas que são de obrigação da rede pública municipal e 
participar nas ações de vigilância epidemiológica e sanitária; executar 
outras tarefas afins. Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. Carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas, podendo atuar em regime de 
plantão conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde; 
OBS.: O exercício do cargo poderá determinar o trabalho em horários 
normais, especiais e plantões, podendo ser executado em mais de um 
local, bem como a realização de viagens e frequência a cursos de 
especialização e atendimento ao público. 
  
ANEXO II 
FICHA DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) Nº 001/2020 
  
INSCRIÇÃO NÚMERO: _________ 
FUNÇÃO: ______________ 

DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO: 
Nome: __________ 
Data de nascimento: ____/___/______ 
Município de nascimento: _________ RG:___________ Órgão 
Expedidor: __________ UF:________ 
CPF: ________ 
Endereço: Rua: ____________ Nº: _______ Bairro:_____________ 
Município: ______ Complemento: ________ 
Telefone Celular: ____________________Residencial: 
_______________________ 
Email: ___________ 
Data: _____/_____/______ 
  
____________ 
Assinatura do Candidato: 
  
ANEXO III 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES PARA 
PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
(PSS) EDITAL Nº 001/2020 
Número de inscrição: ____________ 
Função: _______ 
Nome candidato: _________ 
Documentos necessários para inscrição (escolaridade/requisitos - item 
1) 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
Documentos para titulação e experiência. 
01 
02 
03 
04 
05 
Data: _____/_____/______ 
  
_______ 
Candidato: 
  
ANEXO IV 
  
DECLARAÇÃO 
  
O candidato abaixo-assinado declara para os devidos fins, que leu o 
respectivo Edital De Processo Seletivo Simplificado 001/2020 e que 
concorda plenamente com as disposições nele contidas e sujeita-se as 
penalidades por estes impostas. 
Nome do candidato: __________ 
Inscrição número: ___________________ Data: 
_____/_____/_______ 
  
Assinatura:________ 
  
ANEXO V 
  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE D’OESTE 
  
Comprovante de Inscrição Processo Seletivo Simplificado 001/2020 
para contratação por tempo determinado de Técnico em Enfermagem. 
  
Nome do candidato: _________ 
Inscrição número: ___________________ Data: 
_____/_____/_______ 
Protocolo nº_______________________ 
Candidato a seleção da função de Técnico em Enfermagem 
Recebido por: _________ 
  
ANEXO VI 
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CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N° 001/2020 
  
ATIVIDADES DATAS 
Período de inscrição 04/05/2020 
Seleção dos habilitados e desabilitados 04/05/2020 
Homologação Final das Inscrições 04/05/2020 
Recurso 05/05/2020 
Manifestação da Comissão na reconsideração (se houver) 05/05/2020 
Julgamento do recurso pelo Prefeito e aplicação do critério de 
desempate (se houver) 05/05/2020 
Classificação final 05/05/2020 
Homologação do resultado final 05/05/2020 

Publicado por: 
Gustavo Henriq da Silva 

Código Identificador:4CDCFD81 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 
 
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 015/PMJ/2020 
PREGÃO ELETRONICO: 006/PMJ/2020/JARU 
PROCESSO Nº 1-482/PMJ/2020 
  
A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé – RO, por meio da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, torna publico, para 
conhecimento dos interessados que aderiu a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO nº 015-2020 Oriunda do processo administrativo de nº 1-
482/2020, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS, 
VULCANIZAÇÃO E CONSERTO DE PNEUS. 
Em favor da empresa H.C. RECAPADORA EIRELI-ME, inscrito no 
CNPJ/MF nº 84.640.838/0001-30, Representada por HEBERTON 
CARMINATI, representante de Vendas. No valor de R$ 116.804,89 
(cento e dezesseis mil oitocentos e quatro reais e oitenta e nove 
centavos). Processo administrativo 581-2020/SEMOSP. 
Ressalta-se que o procedimento em tela se dá diante do cumprimento 
expresso dos princípios da vantajosidade, eficiência, economicidade e 
celeridade ao qual norteiam a administração pública, bem como, 
cumprimento do preconizado no art. 37, caput da Constituição Federal 
e art. 22 § 1º, §2º e § 9º do decreto federal nº 7.892/2013. 
  
São Miguel do Guaporé–RO, 30 de abril de 2020. 
  
CORNELIO DUARTE DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Simone Neves Oliveira Martins 

Código Identificador:8B155B6A 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 017-2020 

 
A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé – RO, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, torna publico o 
processo administrativo 465/2020/SEMOSP, que tem como objeto 
DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INFORMAÇÃO 
DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, CONFORME JUSTIFICATIVA AS FLS 003 DO 
PROCESSO 465-2020. Com base no art. ART. 24 II Lei Federal nº 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº: 
8.883/94 de 08 de junho de 1994, em favor da empresa A.A CRISPIN 
CONSTRUTORA LTDA ME, inscrito no CNPJ/MF nº 
07.354.417/0001-00, no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta 
reais). 
  
São Miguel do Guaporé–RO, 30 de abril de 2020. 
  

NEILSON WILIAN KREITIOW CORTES 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Publicado por: 
Simone Neves Oliveira Martins 

Código Identificador:CFD32C6B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 030-2020 
 
A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé – RO, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, torna publico o 
processo administrativo 647/2020/SEMADF, que tem como objeto 
DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, DEVIDO A INDISPONIBILIDADE DA 
EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
NÃO PODER ATENDER-NOS, DEVIDO O CODIV-19. 
CONFORME JUSTIFICATIVA AS FLS 003 DO PROCESSO 647-
2020. Com base no art.24, II, Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993, alterada pela Lei Federal nº: 8.883/94 de 08 de junho de 
1994, em favor do REGIANE C LIMA ME, inscrito no CNPJ/MF nº 
11.691.349/0001-33, no valor de R$ 4.010,00 (quatro mil e dez reais). 
  
São Miguel do Guaporé–RO, 30 de abril de 2020. 
  
DÉBORA DUARTE DE CARVALHO 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Simone Neves Oliveira Martins 

Código Identificador:CCC5C4EF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇAO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolvem: 
  
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
  
a) Processo Nrº : 581/2020 

b) Licitação Nrº : 58/2020 

c) Modalidade : Inexigibilidade: 

d) Data Homologação: 30/04/2020 

e) Objeto Homologado: 

DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE 
PNEUS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ-RO, CONFORME ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2020, PREGÃO 
ELETRONICO Nº 006-2020/JARU-RO, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 1-482/PMJ/2020. 

  
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
  
Fornecedor: H.C. RECAPADORA EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 84.640.838/0001-30 
Valor Total Homologado - R$116.804,89 
  
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
  
SAO MIGUEL DO GUAPORE, 30 de abril de 2020. 
  
CORNÉLIO DUARTE DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sheila Vilar da Silva 

Código Identificador:9A145877 
 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 


